INDICAÇÃO Nº 
2164
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a nomeação de mais um delegado para à policia civil, para o Município de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO.

JUSTIFICATIVA

O nobre Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Pardo, REINALDO MILAN, através do Ofício Nº.796/06, que nos foi encaminhado, alerta-nos para a necessidade da nomeação de mais um delegado, haja visto que, atualmente o município conta somente com um único delegado titular.

Inegavelmente, o pedido é público e notório, tendo em vista que com o número de população existente no município nos atuais dias é de cincoenta mil cento e sessenta e sete habitantes (50.167), com uma área total de quatrocentos e vinte quilômetros quadrados e cem metros (420,1 Km2), um único delegado, não dá conta do atendimento diário que aparece na sua delegacia, sem contar que, as pessoas que para lá se dirigem para resolver seus diversos problemas dentro da lei, ficam totalmente insatisfeitos com a cúpula da policia, seja ela cívil ou militar.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, para a necessidade premente, que resultará em considerável melhoria da prestação dos serviços à comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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